
                                

                                    Ata nº 16/2026.  11ª Reunião Ordinária de 2026. 

Aos (11) onze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis (2026), às 19:00 horas, na 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, iniciando os trabalhos Legislativos, da 2ª Sessão 

Legislativa da 16ª Legislatura do Município de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, sob a 

Presidência do vereador Leonardo Bagetti, e por convocação do mesmo, foi realizada a 

11ª Reunião Ordinária do ano de 2026. O Presidente, dá início a sessão, cumprimentando 

a todos, e em seguida pede ao secretário, que faça a leitura da reflexão do dia. Na 

sequência o secretário fez a chamada e com a ausência do vereador Mauro Palharini, o 

Presidente declarou aberta a 11ª Reunião Ordinária de 2026. Em seguida, o Presidente 

comunicou a publicação da Ata da sessão anterior, e consultou o plenário se havia 

solicitação de sua leitura. A vereadora Raquel de Barros, apresentou pedido para 

retificação da Ata. O Pedido não foi acolhido pelo Presidente. Colocado então a 

deliberação do plenário, o pedido de retificação da Ata foi reprovado pela maioria dos 

vereadores presentes, com (3) três votos favoráveis e (4) quatro votos contrários. A Ata 

segue aprovada sem retificações. Na sequência, o Presidente pede ao secretário, que faça 

a leitura do que consta no Expediente. Indicação nº22/2026 Súmula: Indicam ao 

Executivo Municipal, que sejam adotadas as providências necessárias para a destinação 

de recursos no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), oriundos de 

emenda parlamentar do Deputado Matheus Vermelho, com a finalidade de viabilizar a 

construção de uma Casa Mortuária na comunidade de Conciolândia, neste município. 

Indicação nº23/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que seja realizado com 

urgência o cadastramento da proposta junto ao Ministério da Agricultura, bem como a 

assinatura de toda a documentação necessária para viabilização da Emenda Parlamentar 

nº 50100002, no valor de R$ 213.600,00 (duzentos e treze mil e seiscentos reais), 

destinada pela Deputada Federal Leandre Dal Ponte ao município de Pérola D’Oeste. 

Indicação nº24/2026 Súmula: Indicam ao Executivo Municipal, para que, através da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Pérola D'Oeste, seja viabilizada 

a aquisição de um kit de fenação, contendo cegadeira, ancinho e enfardadeira, para 

atendimento aos produtores rurais do município.    Oficio nº 163/2026-Do Executivo 

Municipal, que encaminha Projeto de Lei nº26/2026 em regime de urgência. 

Comunicado – Sobre o IPTU. Mensagem- Sobre o Dia das Mães. Inscritas no pequeno 

expediente as vereadoras Liane Moretto, Claudia Alflen e Neuza Capra, fizeram o uso da 

palavra no espaço. No grande expediente, inscritos a vereadora Raquel de Barros e o 

vereador Cleverson Pigoso, também fizeram o uso da palavra no espaço.   Em seguida, o 

Presidente pede ao secretário que faça a leitura do que consta no edital de ordem do dia. 

O vereador Cleverson Pigoso, fez pedido para que os Projetos de Lei nº 26/2026 e Projeto 

de Lei do Legislativo nº 07/2026, fossem discutidos e votados, em regime de urgência 

especial em única discussão e votação. O vereador Emerson Kaibers, autor do Projeto de 

Lei do Legislativo nº 07/2026, fez pedido para que o Projeto continuasse como entrada 

de proposição, pois pretende convidar o Agente de Combate a Endemias, para que na 

próxima sessão possa também falar sobre a importância do Projeto.  Na sequência, o 

vereador Cleverson Pigoso retirou o pedido de urgência para o Projeto de Lei do 

Legislativo nº07/2026. Colocado então em votação apenas o pedido de urgência especial 

para o Projetos de Lei nº 26/2026, o qual foi aprovado por unanimidade dos vereadores 

presentes, com (7) sete votos favoráveis e nenhum voto contrário. Em Regime de 

Urgência Especial em Única Discussão e Votação: Projeto de Lei nº 26/2026 Súmula: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores 

Paraná Saúde e dá outras providências.  Com os pareceres do jurídico e das comissões 

favoráveis, colocado em discussão e votação, foi aprovado em regime de urgência 

especial em única discussão e votação por unanimidade dos vereadores presente, com (7) 

sete votos favoráveis e nenhum voto contrário.  Entrada de Proposições: Projeto de Lei  



 

 

do Legislativo nº 07/2026 Súmula: Dispõe sobre a multa em caso de reincidência em 

focos de dengue no Município de Pérola D´Oeste, e dá outras providências. Nada mais 

havendo, o Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.  Para constar, foi 

redigida a presente Ata, que após aprovada, segue devidamente assinada em 18 de maio 

de 2026. 

 

           Leonardo Bagetti                                                                  Cleverson Pigoso 

         Presidente da Câmara                                                                    1º Secretário 


